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TERMO OE CONTRATO NO 31/2026
Lêi n' 14.133, de ío de abÍil de 2021

TERMO DE CONTRATO. OUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA
FEITOZAM COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ
48.475.333/0001 -0'r, NA FORMA ABAIXO:

O MunicÍpio de Parintins, Estado do Amazonas, com sedê no(a) Praça Eduardo Ribeiro, no 2042, Centro, na

cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/000169, neste ato representado por seu

PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRÂ ASSAYAG, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Oriximiná,

n." 185'l - Bairro Palmares, Parintins, Amazonâs, portador da Cedula de ldentidade no 1192092-0 -
SSP/AM e CPF n' 626.731.902-44, doravante denominado CONTRATA TE, e empresa FEITOZAiI

COt ERCIO DE IiAQUINAS E EOUIPAiTENTOS LTDA inscrlta no C PJ No 1t8.475.333/0001-0í, com

sede na Avenida Santa Aurora, número 2'1, Bairro Monte das Oliveiras, QD C 16 LT 2l; LOTE: Agnus Dei;

Sala:05; Município Manaus - AM, CEP:69.017-13, no alo representada pelo seu Sócio-Administrador o

Senhor MARCOS VENICIOS PINHEIRO FEITOZA, CPF n" 016.499.552-86, CNH no: 05337908677, órgão

expedidor: DETRAN-AM, doravânte designado CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 1012026, resolvem celebrar o presente Termo

do Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 05/2026, em observância às disposições da Lei no

í4.í33, de Ío de abril da 2021, e demais legislaÉo aplicável, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadâs.

r. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO íarr. 92. I ê ll)

1.0. o objeto do presente instrumento e: AQUISIçÃo DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E

IMPLEMENTOS AGRiCOLAS PARA FORTALECIMENÍO DA INFRAESTRUTURA PRODUTIVA
E LOGíSTICA RURAL E URBANA DO MUNIC|PIO OE PARINTINS.AM,

1.1. Descrição do objeto da contralação

PrefeihrÍa Municipsl de Parintins - CNPJ M.329.736/0001-69
Rua Jonathas Pedrosa. l9O- Cenlro
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: licirâcao(Aoarinti.s.am.eov.br

TOTAL ADJUDICADOMARCA MODELO VARLOR UNITITEM OTD UNIDADE DESCRTÇÃO

coM312
KUBOTA R$ 315.000.00 R$ 315.000,00UNIDADE

MINICARREGADEIRA
SOERÊ ROOAS:
Minicáíregâdeira sobre
rodas, zero hora de uso,
motor diesel, potência lÍquida
mlnima de 72 HP,
cápacidade noíninal de
operaÉo mínima de '1.200

kg, traÉo 4x4, transmissáo
hidrostálica, comândo
hidráulico, tânque dê
combustÍvel com câpâcidedê
mlnima de 75 litros, cabine
íechâda ROPS/FOPS com
ar-condicionado, faróis LONKING1 1

-

Fomec,edor: FEITOZAM COMERCIO DE MAQUINAS E EOUIPAMENÍOS LTDA- 48.475.333/0001-01
E-mail : coÍnêíciâl@Íeitozam.corn.br
TeleÍon€ i (92) 3373{090
WMBapp : (92) 99432.'1300
Endêreco: Av. SenadoÍ Raimundo Parêntê N':643Csp: ô9Ol&O'15. CiÍlâílê Mâôâus Fstâdo: Amâzonâs

I
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dianteiros e traseiros.
horÍmetro e cinto dê

1.2. Vinculam estâ contrataÉo, independentementê de transcriÉo:

1.2. 1. O Termo de Referência;

1.2.2. CONVÊNIO TRANSFERGOV.BR N' 978?4712025 - MINISTÉRIO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

DA INTEGRAÇAO E

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de í2 (dozs) mesos contados da assinatuÍa do

conlrato, na forma do ârtioo 05 da Lei n" 14147 de )O21

2.1.1. A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de teÍmo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS OE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (art.92. lV. Vll e

xvllll
3.1. O regime de execução contíatual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os

pÍazos e condições de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento do objeto @nstam no

Têrmo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO

5.'Í . O valor da contÍatâção é de Ri 315.000,00 (trezontos e qulnzo mil rêais).

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumpímento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V ê Vl)

TOTAL R$ 315.000,00

Prefeirura Municipal de P6rintifls - CNPJ 04.329.1361000I-69
Rua Jonatàas Pedrosa, l9O- Cenlro
PâÍintins - Am zonas - CEP 69151-030
E- Mail: licitacaoírroarintins.am.qov.br
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6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condiçôes â ele refeÍentes encontram-se

deÍinidos no Termô de Referência, anexo a este Contrato.

7, CLAUSULA SETIMA. REAJUSTE (aÍt. 92. V)

7.1. Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido dcontratada, os preços

iniciais seráo reaiustados, mediante a aplicação, pelo conlratante, do índice INPC(lndice Nacional

de Prêços ao Consumidor), exclusivamente para as ob[igações iniciadas e concluÍdas após ã

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará à contratada a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a

diÍerença corrêspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiÉo, o(s) quê

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo êntão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA olTAvA - oBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92. X. Xt e XM

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçõês assumidas pela contratada, de acordo com o

contrato ê seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

8.4. NotiÍicar a contrâtada, por escrito, sobÍe vÍcios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expênsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada:

8.ô. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objêto, no

prazo, forma e mndições estabelecidos no presenle Contrato e no Termo de ReÍerência.

Prefeitura Municipal de Pa ntins - CNPJ 04,329.736/0001-69
Rua JonÀúas Pedrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: licitacaoíriioarintins.am.eov.br

-
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8.7. Aplicar à conlratada as sanções previstas na lei e neste ContÍato;

8.8. CientiÍicar o órgão de representaÉo judicial da AdministraÉo Municipal para adoÉo das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigâções pela Contratada:

8.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

merãmenle protelatórios ou de nenhum intêrêsse pâra a boa execução do aiuste.

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos âssumidos pela Confatada

com tercêiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÓES DA CONTRATAOA (aÍt. 92. XlV. XVI e XVll)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes conslantes deste Contrato e em seus

ânexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desPesas decorrentes da boa e

perfeita execuÉo do objeto, observando, ainda, as obrigâçÕes a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizâr-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execuÉo, os motivos que impossibilitem o cumPrimento do Prazo previsto, com a devida

mmprovaÉo;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e Prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por

eles solicitados;

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íxado pelo Íiscâl do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções resultanles da execução ou dos materiâis empregadosi

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios ê danos decorrentes da execução do obieto, bem como por

todo e qualquer dano causado à AdministÍaÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscâlizaÉo ou o acompanhamento da execução contralual pelo cônlratante, que Íicará

autoÍizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos soÍridos;

9.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável Pela ÍiscalizaÉo do contrato, junto com

a Nota Fiscal para Íins de pagamenlo, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguídade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à OÍvida Ativa da Uniâo;

3) certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negâtiva de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

Prcfcirura Municipal de Parinlins - CNPJ 04.329.736/000l-69
Rua Jonaúas Pedrosa, 190 - Cenro
PaÍintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail : licitacao(4parintins.am.eor'.br
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscâis, comerciais e as demais previstas em legislaÉo especÍfica, cu.ia inadimplência não

transfeÍe a responsabilidâde ao contratante e não poderá onerar o ob.ieto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

execulada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de Pessoâs ou bens

de terceiros.

9-11. Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibilidâde com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualiÍicaçáo na contrataÉo diÍeta;

9.12. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÉo do contrato, a reserva de cargos Prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado dâ Previdência Social ou Para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçáo ( ei n.o 14.1 de ?021

9.13. Comprôvar â reserva de cârgos â que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo íiscal

do contrato, com a indicâçáo dos empregados que preencherâm as reÍeridas vagas art. 116

oaráoraÍo único. da Lei n.o 14.133. de 2021);

9-'14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconêncla do cumprimento do

contrato:

9.15. Arcar com o ônus demrrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos

de suâ proposta, inclusive quanto aos custos variávêis decorrentes de falores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatóÍio paÍa

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no

art.'1 24.ll. d. da Lei n" 14.133 de 2021 .

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal' as

normâs de seguÍançâ do contÍatantê:

10. CLÁUSULA OECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll)

10.1. Náo haverá exigência de garantia.

-

Prcfeiturâ Municipal de Parintins - CNPJ 04.129.136/000149
Rua Jonaúas Pedrosa, 190 - Cenlro
PaÍintins - Àmazonss - CEP 69151-030

5

E- Mail: licitacad4Dari tins.arn.sov.br

11. CúUSULA DÉCIMA PRIUEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (ATt.92. XIV)

11.1. Cometê inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, a Contratada que:

a) der câusa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) dêr causa à inexecução paÍcial do contrato que cause gravê dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse mletivo;

c) der câusa à inexecução total do contrâto;
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d) ensejar o rêtardâmento da execuÉo ou da enlrega do objeto da contrataÉo sem motivo

justificado;

e) apresentar documentâÉo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art- 5o da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013

't1.2. Seráo aplicadas à contratada que incorrer nas infraçÕes âcimâ descritas as seguintes

sançÕes:

i. Advsrtência, quando a Contralada der causa à inexecução parcial do contrato, semPre que

da Lei no '14.í33

ii. lmpedimento do licitar s contrataÍ, quando praticâdas as condutas descritas nas alÍneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semprê que não se justificar a imposiÉo de

penalidade mais grave art. 1 14.1 de 2021

iii. DsclaÍaçâo d€ inidoneldade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as crndulas

descritas nas alíneas "e', "f, 'g" e 'h" do subitêm acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b', "c" e "d", que iustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2021).

iv. Iuulta:

1. Moratória de 0,5 oó (cinco décimos por cento) por dia dê âtraso iniustificado

sobre o vâlor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias:

2. Compensâtória, para âs infrações descritas nas alineãs "a" a'd" do subitem

11.1, de 10% do valor do Contrato.

3. Compênsatória, para âs infraçóes descritas nas alíneas "e'a'h" do subitem

11.1, de 20o/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicaÉo das sançõês previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumâ, a

obrigaÉo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art s6. §90. da i no '14.133

não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 1 );

1 lê

de 2021)

1 1.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a

multa (art- 156. §7o, da Lei n" '14.133. dê 2021).

11-4.1. Antes da aplicação da multa sêrá facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 202Í)

11.4.2. Se a multa apliÕada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do Pagemento

eventuâlmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda dessê valor, a diferença Será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ar1. 156. §8o. da Lei no í4.133. de 2021).

I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser Íecolhida

administrâtivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contâr da data do recebimento da comunicaÉo

enviada pela autoridade competente.

PÍcfeiturâ Municipal de PsIintiís - CNPJ 04.329.736/0001-69
Rua Jonaúras Pedrosq 190- Centro
Parirtins - AÍna2onas - CEP 69151{30
E- Mail: licitacroíg'ranntins.am. gov.br
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1í.5. A aplicação dâs sançôes realizar-se-á em processo ãdministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à mntratada, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e

parágrafos do art. '158 da Lêi no 14.133. de 2021, parâ as penalidades de impedimento de licitar e

contrâlar e de declaração de inidoneidâde pâra licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sançôes serâo considerados (art. 156.§1o.daLei no'14.'133. de2021):

a) a natureza e a gravidade dâ inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

d) os danos que dela provieÍem para o Contratanle;

e) a implantâção ou o apeÍÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos mmo infraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 202'1, ou em outras

leis dê licitações e contratos da AdministraÉo Pública que também seiam tipificados como âtos

lêsivos na Lei no 12.84ô. de 20'13 , serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade compêtente deÍinidos na refêrida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídicâ da Contratada poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcilos previstos neste

Contrato ou para provoclr confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eÍeitos das sanções

ãplicadas à pessoa jurídica sêrão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraÉo, à pessoa jurÍdica sucessoÍa ou à empresa do mesmo râmo com relação de

coligaçáo ou conlrole, de fâto ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 1ô0. da Lei no

í4.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicâÉo da sanÉo, inÍormar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançÕes por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas lnidÔneas e Suspensas

(Ceis) e no Câdastro Nacional de Emprêsâs Punidâs (Cnep), instituÍdos no âmbito do Podêr

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021).

11.'l0.As sanções de impedimento de licitaÍ e conlratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratâr são passíveis de reabilitâÉo na forma do art. '163 da Le i n' 14.133121

.11.íl.Os débitos da contratada para com a AdministraÉo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em díVida ativa, poderão ser compensados, lotal

ou parcialmente, com os cÍéditos devidos pêlo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contralos administrativos que a Contratadâ possua com o mesmo óÍ9ão ora

contratante, na forma da lnstruÉo ativa SEGES/ de abril de

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.73610001-69
Rua Jonathas Pedrosâ, 190 - Centro
PsÍintirs - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: licità.âofabsrintins.am.eov.br
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que

isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaÉes não forem cumpridas no prazo estipulado, â vigência Íicará prorrogada até

a conclusâo do obieto, caso em que devêrá a Administração providenciar a readequaçâo do

cronograma Íixado para o contrato-

12.2.1 . Quando a não conclusão do contÍato ÍeÍerida no item anterior deconer de culpa da Contratada:

a) Íicará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõês administrativas; e

b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, âdotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FISCAL DO CONTRATO ÍATt. 1í7)

í3.'1. O presente contrato seÍá Íiscalizado pela AdministraÉo do Aeroporto Júlio BeÍém, que

anotaÍá em registo própío todas as oconências relacionadas à execuçâo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

informando a seus superioÍes, em tempo hábil para a adogão das medidas convenientes, a

situação que demandaÍ decisão ou providência que ultrapasse sua compelência.

14. CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - OOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92. Vlll)

14.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento do Município de Parintins, deste exercÍcio, na dotação abaixo

discriminada:

. Unidadê OÍçamentária: 021001-SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUçAO E

ABASTECIMENTO §EMPA;
. Programa de Trabalho: 20 605 0í23 2025 0000 Encargos com o Fortalscimento das

Cadoias Produtivas PÍioÍitáÍias - Setor Primário Sustêntável;
. Naturêza da Despesa: 4.4.90.52-Equipamentos E Material Permanente;
. Fonte STN: 1.700 OutÍas Tranferências de Convênios ou lnstrumontos Congêneres da

união (ExsÍc.corrênte). - coNvÊNlo TRANSFEREGOV.BR N" 97824712025 - MINISTÉRlO
oA TNTEGRAçÃO E DESENVOLVIMET{TO REGIONAL - VALOR: Ri24É..720,10 (duzentos
e quarenta o quatro mil, setecentos e vinte reais I doz centavos).

. Fontê STN: 1.500 RecuÍsos não vinculados de lmpostos (Exsrc.Corrente) -
CONTRAPARTIDA/VALOR: RS 70.279,90 (setenta mil, duzentos o sêtenta e nove roais e
novsnta centavos).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

n" 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiÇões contidas na Lei no 8.078. de '1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e

princÍpios gerais dos contratos.

-
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í6. CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021

'16.2. A Contratada é obÍigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuãis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessáÍios, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contralo.

'16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de iustmcada

necessidade de antecipação dê seus eÍeitos, hipótese em que a foímalizaÉo do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, óe 2021\.

16.4. Registros que não câracterizam alteraÉo do contrato podem ser tealizados Por simples

apostila, dispensâdâ a celebÍação de termo aditivo, na formâ do art. 136 da Lei no 14.133. de

2021 .

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAçÕES

í8. CLÁUSULA DÉCrMA OITAVA - PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de

Conlrataçóes Públicas (PNCP), na Íorma ptevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sÍtio oficial na lntemet, êm âtenção ao art. 91, cáput, da Lei n.o '14.í33, de 2021, e âo

a rt. 80. §2o. dâ Lei 12 52 de 2011 c/c art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n.7.724. de 20127

19. CLÁUSULA OÉCIMA NONA- FORO (art.92. §1')

Parintins, 15 de abril de 2026

Representante NTRATANTE
MATEUS RA ASSAYAG
Prêfeito Mu
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pal de Parintins

17.1. Eventuais alteÍaçóes conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seouintes da Lei

no'14.'Í33. de 202'1.

19.'1. Fica eleito o FoÍo de Parintins/AM, para dirimir os litÍgios que deconerem da execuçâo deste

TeÍmo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, confoÍme ê!!]gàg[,!qtgi
no 14.133121.
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MARCOS VENICIOS Assinado dê rolma cligital por

PTNHETRo 1iffi,"^'J,'I*?:l#""-
FEITOZA:o1 9955286 Dados: 202ó.04. r 7 ro:sr:43{4,0o,

Represêntante legal da Contratada
MARCOS VENICIOS PINHEIRO FEITOZA

PrefeituÍa Municipal de ParintiÍN - CNPJ 04.329.73610001-69
Rua Jonâthâs Pedrosa, 190 - Cenlro
PaÍiÍrlins - Amazonas - CEP 69151-030
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